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Fechamento de mina - competência

Decreto nº 47.347, de 24 de janeiro de 2018

Contém o Estatuto da Fundação Estadual do Meio Ambiente.

Artigo 25 - A Gerência da Qualidade do Solo e Reabilitação de Áreas Degradadas tem
como competência desenvolver e acompanhar planos e programas relativos à gestão de
qualidade do solo e à reabilitação de áreas degradadas, com atribuições de:

VI – orientar, analisar e emitir parecer sobre Relatório de Paralisação da Atividade
Minerária, Plano Ambiental de Fechamento de Mina e Plano de Recuperação de Áreas
Degradadas de empreendimentos minerários em fase de fechamento, em articulação
com a Semad;



Fechamento de mina - regulamentação

Deliberação Normativa Copam nº 220 , de 21 de março de 2018

Estabelece diretrizes e procedimentos para a paralisação temporária da
atividade minerária e o fechamento de mina, estabelece critérios para
laboração e apresentação do relatório de Paralisação da Atividade
Minerária, do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD e do Plano
Ambiental de Fechamento de Mina - PAFEM e dá outras providências.

Quem deve apresentar o fechamento de mina?

Todos os empreendimentos minerários devem formalizar o processo de fechamento de
mina:

→Classes 1 a 4: PRAD seis meses antes do encerramento da atividade

→Classes 5 e 6: PAFEM com antecedência mínima de dois anos da data prevista para o
encerramento das atividades
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Fechamento de mina – benefícios do SEI

INOVAÇÃO Processo completamente digital – facilidade para 
empreendedores

SEM IMPACTO 
FINANCEIRO

Não houve gasto com desenvolvimento de novo sistema

SUSTENTABILIDADE Por ser digital, não há geração de papel

TEMPO DE 
ANÁLISE

Redução do tempo de tramitação de documentos e decisões dos 
processos

PUBLICIDADE Os processos gerados são públicos – qualquer cidadão tem 
acesso à todos os documentos digitais



Solicitação de cadastro de 
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automaticamente 
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recuperação ambiental 

da área

Fechamento de mina - fluxo

USUÁRIO EXTERNO
EMPREENDEDOR

FEAM CMI/COPAM

Fase de instrução do processo e deliberação

Fase de acompanhamento da execução do fechamento de mina



Demonstração do fechamento de mina via SEI
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